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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica alterada a redação da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, para 

criminalizar o comunismo. 

 Art. 2º A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar com a seguinte 

alteração no artigo 20, caput e § 1º, nos seguintes termos: 

"Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, 

cor, etnia, religião ou procedência nacional. 

Pena: reclusão de três a seis anos e multa. 

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, 

ornamentos, distintivos ou propagandas, para fins de divulgação e apologia ao comunismo. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A aleivosia, embuste e a falsidade tornaram-se comburente de todos os 

bandoleiros “mascarados” de devaneadoras do bem ordinário. 

Muitos integrantes de grupos criminosos justificaram inúmeros atos terroristas 

por, em tese, se oporem ao chamado regime militar, bradando lutar por democracia, quando, 

de fato, tinham por escopo implantar a “ditadura do proletariado”. 

Desta forma, a pretensão é apenas o consecutivo ateio de formas subliminar, 

velada ou mesmo ostensiva, da luta entre grupos distintos, que se materializam em textos 

jornalísticos, falsas expressões culturais, doutrinação escolar, atuações político-partidárias 

dentre outras, sempre com a pseudo intenção da busca pela justiça social. 

Em nome desses “ideais” os adeptos dessa ideologia estão dispostos a tudo e já 

perpetraram toda a sorte de barbáries contra agentes do Estado que objetivaram neutralizar 

sua “causa”. 

Onde for possível repetem, incansavelmente, mantras que distorcem a 

realidade da história e manipulam o inconsciente coletivo vendendo a ideia da perfeição do 

comunismo e a satanização de tudo que a ele se contraponha. 

Alguns países já proíbem em seu ordenamento legal a ideologia e mesmo o uso 

de símbolos que fazem referência a esse perverso regime, como Polônia, Ucrânia, Lituânia, 

Geórgia e Moldávia. 

No Brasil, mesmo antes do auge dos atos terroristas contra o Estado, 

movimentos deflagrados em 1935 nos estados de Pernambuco, Rio Grande do Norte e no 

Distrito Federal já delineavam as reais intenções dos comunistas. 

Em 1952, o Deputado Humberto Moura (UDN/CE) propôs a criação da 

Medalha de Mérito anticomunismo por meio do Projeto de Lei nº 1.857. 

No mesmo ano, o Deputado Dario de Barros (PTN/SP) apresentou o Projeto de 

Resolução nº 163 para criar uma Comissão Parlamentar de Inquérito para investigar a 

amplitude da penetração comunista no País e alertava que os órgãos mais representativos da 

imprensa sistematicamente chamavam a atenção das autoridades para o perigo de um 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L7716.htm#art20
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movimento de sublevação da ordem planejado por elementos comunistas. 

Mas os comunistas não se resumiram a praticar assaltos a bancos e quartéis, 

sequestros, explosões e mortes de todo o tipo. Foram além. Seus ideais se ramificaram nos 

meios acadêmicos, jornalísticos, sindicais, políticos e artísticos.  

Em 1961, o Deputado Mendes de Moraes (PSP/DF), apresentou o Projeto de 

Lei nº 3.016 visando à repressão e defesa contra a implantação e propaganda do regime 

comunista. Em sua justificativa afirmava a incontestável ameaça sobre Brasil e todo o 

Continente Americano, em razão do que ocorrera em Cuba e da influência e ajuda ostensiva 

da U.R.S.S. e da China.  

Cabe destacar que muitos que defendem as premissas comunistas são, de fato, 

pessoas bem-intencionadas, mas os que estão à frente desse levante não. Usam da mentira 

para iludir e manipular a boa-fé de inocentes úteis ao seu projeto de poder.  

Não cabe defesa à tortura, mas esta se ocorreu, não precedeu ao terrorismo. O 

contrário é verdadeiro. O Estado brasileiro teve de usar seus recursos para fazer frente a 

grupos que não admitiam a ordem vigente e, sob esse argumento, implantaram o terror no 

país.  

Os militares, em especial, e os demais agentes públicos cumpriram sua missão 

tendo seus eventuais excessos apurados e punidos como de praxe se faz na caserna. O Poder 

Judiciário nunca foi alijado do acompanhamento das questões relativas ao seu mister. 

A democracia brasileira, ainda que careça de aperfeiçoamento, permitiu que 

essa ideologia comunista se estabelecesse formalmente. Permitiu que uma presidente fosse 

eleita mesmo sendo egressa de grupos que praticaram o terrorismo no Brasil, ainda que para 

isso tenha usado, aos moldes de seu antecessor, o recurso da mentira iludindo e manipulando 

a população.  

É hora de dar um basta. O Comunismo é tão nefasto quanto o Nazismo e, se já 

reconhecemos em nosso ordenamento jurídico a objeção ao segundo, devemos também fazê-

lo em relação ao primeiro.  

Como sabemos, em todos os países governados sob o regime comunista, não 

existe liberdade de imprensa, opiniões, religiões e até mesmo de ir e vir, como se constata, por 

exemplo, em Cuba. 

Na mesma direção, propomos a alteração da Lei nº 13.260, de 16 de março de 

2016, que versa sobre o terrorismo, onde sugerimos alterações para criminalizar o comunismo 

como atos preparatórios, suprimindo a exceção feita às manifestações políticas, aos 

movimentos sociais, sindicais etc. que, por vezes manipulados, depredam o patrimônio 

público e praticam o terror com suas ações para divulgar seus propósitos.  

Cabe aqui destacar, que defendemos, e assim a legislação já permite a livre 

manifestação pacífica de qualquer natureza, desde que respeitadas às normas legais para a 

manutenção da ordem pública.  

Por fim, a proposta que apresentamos tem por finalidade dar um basta na 

manipulação mentirosa perpetrada há anos por políticos profissionais que iludem pessoas bem 

intencionadas e distorcem fatos históricos, ocultando o que verdadeiramente está por trás das 

falácias comunistas, onde seus regimes mataram milhões de inocentes e promoveram 
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incontáveis atentados. 

Por essas razões, ante o exposto e tendo em vista a imensa relevância desta 

medida para a melhoria da segurança publica peço o sufrágio dos Alumies Pares para a 

aceitação, apreciação e aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 03 de setembro de 2019. 
(Do Sr. JULIAN LEMOS) 

PSL/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.260, DE 16 DE MARÇO DE 2016 
Regulamenta o disposto no inciso XLIII do art. 

5º da Constituição Federal, disciplinando o 

terrorismo, tratando de disposições 

investigatórias e processuais e reformulando o 

conceito de organização terrorista; e altera as 

Leis nºs 7.960, de 21 de dezembro de 1989, e 

12.850, de 2 de agosto de 2013. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei regulamenta o disposto no inciso XLIII do art. 5º da Constituição 

Federal, disciplinando o terrorismo, tratando de disposições investigatórias e processuais e 

reformulando o conceito de organização terrorista.  

Art. 2º O terrorismo consiste na prática por um ou mais indivíduos dos atos 

previstos neste artigo, por razões de xenofobia, discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia 

e religião, quando cometidos com a finalidade de provocar terror social ou generalizado, 

expondo a perigo pessoa, patrimônio, a paz pública ou a incolumidade pública.  

§ 1º São atos de terrorismo:  

I - usar ou ameaçar usar, transportar, guardar, portar ou trazer consigo explosivos, 

gases tóxicos, venenos, conteúdos biológicos, químicos, nucleares ou outros meios capazes de 

causar danos ou promover destruição em massa;  

II - (VETADO);  

III - (VETADO);  

IV - sabotar o funcionamento ou apoderar-se, com violência, grave ameaça a pessoa 

ou servindo-se de mecanismos cibernéticos, do controle total ou parcial, ainda que de modo 

temporário, de meio de comunicação ou de transporte, de portos, aeroportos, estações 

ferroviárias ou rodoviárias, hospitais, casas de saúde, escolas, estádios esportivos, instalações 

públicas ou locais onde funcionem serviços públicos essenciais, instalações de geração ou 

transmissão de energia, instalações militares, instalações de exploração, refino e processamento 

de petróleo e gás e instituições bancárias e sua rede de atendimento;  

V - atentar contra a vida ou a integridade física de pessoa:  

Pena - reclusão, de doze a trinta anos, além das sanções correspondentes à ameaça 

ou à violência.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica à conduta individual ou coletiva de pessoas 
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em manifestações políticas, movimentos sociais, sindicais, religiosos, de classe ou de categoria 

profissional, direcionados por propósitos sociais ou reivindicatórios, visando a contestar, 

criticar, protestar ou apoiar, com o objetivo de defender direitos, garantias e liberdades 

constitucionais, sem prejuízo da tipificação penal contida em lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de 

raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei os crimes resultantes de discriminação 

ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Art. 2º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional.  

Pena: reclusão de um a três anos e multa.  

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, 

ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fim de 

divulgação do nazismo.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios 

de comunicação social ou publicação de qualquer natureza:  

Pena reclusão de dois a cinco anos e multa:  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério 

Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial sob pena de desobediência:  

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material 

respectivo;  

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou 

da publicação por qualquer meio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, 

publicada no DOU de 30/11/2012, em vigor após decorridos 120 dias de sua publicação 

oficial) 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede 

mundial de computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado 

da decisão, a destruição do material apreendido. (Artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 

21/9/1990 e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 

renumerado pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado 

pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

 

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Paulo Brossard  
 

FIM DO DOCUMENTO 
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